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EDITAL 03/2025 - EDITAL DE SUBMISSÃO DE RESUMOS CIENTÍFICOS 

A Comissão organizadora torna público o edital de submissão de resumos científicos na X 
SEMANA DO MEIO AMBIENTE, a se realizar de 04 a 06 de Junho de 2025, para colaborar 
no referido evento, conforme as normas e condições abaixo estabelecidas: 
 
CAPÍTULO I – DAS FINALIDADES 

Art. 1º O edital de submissão de resumos científicos terá como objetivo a seleção de Resumos 
Simples para serem apresentados em forma de Slide (apresentação oral) durante o evento X 
Semana do Meio Ambiente, no dia 06 de junho, na Universidade Federal de Pernambuco - 
UFPE, em Recife – Pernambuco – Brasil. 
 
CAPÍTULO II - INFORMAÇÕES GERAIS 

Art. 2º Os(As) autores(as) deverão seguir as normas de submissão definidas pela Comissão 
Científica deste edital e redigir o resumo simples de acordo com as normas ABNT. 

Art. 3º Os Resumos devem ser compostos por um número máximo de 5 autores. O orientador 
deve ser obrigatoriamente incluído no trabalho. 
 
CAPÍTULO III – INSCRIÇÃO 

Art. 4º A taxa de inscrição de submissão será no valor de R$20,00. A inscrição será feita pelo 
formulário de submissão, que será disponibilizado na plataforma doity. Todos os interessados 
podem participar do processo de submissão, no entanto os Resumos devem ser inéditos e sob 
orientação de professor universitário ou pesquisador. 

Art. 5º Os resumos devem ser submetidos na plataforma doity, até o dia 09 de maio de 2025. 

Art. 6º A ordem de indicação dos autores será a mesma emitida no certificado de apresentação 
do trabalho. 

Art. 7º As apresentações ocorrerão no dia 06 de junho de 2025, no período da manhã, entre 
9:00 e 12:00 horas. 
Art. 8° A inscrição de submissão não garante a participação no evento. A inscrição será 
confirmada mediante a comprovação do pagamento. 



CAPÍTULO IV – EIXOS DOS RESUMOS CIENTÍFICOS 

Art. 9º Serão aceitos Resumos nos seguintes eixos temáticos: 

I.​ Ecologia, sistemática e inovação climática 
II.​ Governança e políticas climáticas 
III.​ Educação e mobilização comunitária 

 
Observação: Os trabalhos que estiverem fora dos eixos e do formato não serão avaliados. 

Art. 10° Áreas que os eixos temáticos consideram dentro do tema: 

I.​ Ecologia, Sistemática e Inovação climática: Biotecnologia, Ecologia geral, 
Ecologia de Populações, Ecologia da Paisagem, Taxonomia, Biodiversidade, 
Filogenética, Genética, Ciências da Terra, Conservação, Modelagem 
Computacional, Sustentabilidade, Inovação em Tecnologia Sustentável, 
Climatologia. 

II.​ Governança e Políticas climáticas: Biogeografia, Políticas Públicas, 
Teoria Política, Análise de Custo-Benefício, Economia Ambiental, Comunicação 
Ambiental, Legislação Ambiental, Gestão de Recursos Naturais, Planejamento 
Urbano, Políticas de Sustentabilidade. 

III.​ Educação e Mobilização comunitária: Educação Ambiental, Psicologia 
Ambiental, Projetos de Extensão, Estudos sobre Movimentos Sociais, Mobilização 
Social, ONGs e Grupos Ambientais, Iniciativas Comunitárias, Formação de 
Líderes Locais, Campanhas de Mobilização, Governança Participativa, Consultas 
Públicas, Financiamento de Iniciativas Locais. 

 
Art. 11º NÃO serão aceitos resumos do tipo: 
 

I.​ Somente resumos de revisão bibliográfica; 

II.​ Resumo sem revisão gramatical, ortográfica, de digitação e de conteúdo; 

III.​ Resumos sem definição de um dos Eixos Temáticos; 
 

IV.​ Resumos que não se adequarem às normas pré-estabelecidas neste edital. 

 
CAPÍTULO V – NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO RESUMO 
 
Art. 12º É necessária a submissão de 2 (dois) arquivos na plataforma, o primeiro sem o nome 
dos autores e o segundo com os nomes e identificações. 

Art. 13º O resumo deve ser elaborado em português e deverá incluir: introdução, objetivos, 
metodologia empregada, resultados esperados e/ou obtidos, discussão e conclusões. O 
corpo do resumo deverá ser apresentado em parágrafo único, sem separação em seções ou 
subtítulos. Confira o MODELO DE RESUMO para verificar as normas. 
 
O corpo do resumo deve possuir de 300 a 500 palavras. 
 

I.​ Área: Utilizar fonte Times New Roman 12, centralizado, escolha uma área 
que mais se adequa ao trabalho (adicionar eixo temático de interesse). 

II.​ Título:​ Utilizar​ fonte​ Times New Roman 12, centralizado, negrito, 
diferenciando letras maiúsculas de minúsculas e não ultrapassar duas linhas. 

https://docs.google.com/document/d/1i5ijZ-mtFA9t3BKy-fMThsf1HNhoVmgN/edit?usp=drivesdk&ouid=103612455670347844560&rtpof=true&sd=true


III.​ Nome dos autores: Utilizar fonte Times New Roman 10, centralizado. 
Abaixo do título deve ser colocado o nome dos autores, sendo que o nome do 
apresentador deve estar sublinhado, APENAS NO ARQUIVO 2. 

IV.​ Nome da Instituição: Utilizar fonte Times New Roman 9, centralizado. O 
nome da Instituição deve vir logo após os autores. Números sobrescritos devem ser 
utilizados para identificar a instituição do autor quando forem de lugares diferentes, 
APENAS NO ARQUIVO 2. 

V.​ Palavras-Chave: Utilizar a fonte Times New Roman 10, alinhado à esquerda. 
As palavras-chave devem ser separadas por ponto e vírgula e não devem ultrapassar 
5 palavras. 

VI.​ Corpo do resumo: Utilizar fonte Times New Roman 12, justificado, espaço 
entrelinhas: 1,0 (simples); tópicos destacados em negrito. 

VII.​ Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: Utilizar a fonte Times New 
Roman 10, alinhado à esquerda. Utilização dos símbolos, que estão disponíveis no 
modelo, de acordo com os objetivos que o seu resumo cumpre (sem limite). 

 
VIII.​ Agradecimentos: Utilizar fonte Times New Roman 10, justificado, espaço 
entrelinhas: simples, OPCIONAL. 

 
Art. 14º Para submeter os trabalhos é necessário que o autor/apresentador, faça sua inscrição e 
efetue o pagamento, sendo que só receberá o certificado aquele autor que tenha a inscrição 
efetuada e esteja presente no momento da apresentação do trabalho, que será em formato de 
slide 

Art. 15º Frases ou palavras com letras maiúsculas ou qualquer outro tipo de destaque não 
devem estar presentes no corpo do resumo, à exceção de gênero e/ou espécie de seres vivos, 
que devem estar grafados conforme normas internacionais. 

Art. 16º O resumo não deverá conter nenhuma figura. 

Art. 17º O arquivo 1 a ser enviado deve ser gravado com o seguinte formato: 
nome-eixotemático-SEMAMB2025 em dois formatos: PDF e DOCX. Já o arquivo 2 deve ser 
gravado com o nome do apresentador no formato: 
nomeesobremone-eixotemático-SEMAMB2025 

Art. 18º Após o envio do resumo e aceito, não serão permitidas, sob qualquer hipótese, 
correções ou alterações no texto, devendo este ser apresentado exatamente como foi 
submetido. 

Art. 19º Em caso de não estarem adequados ao modelo, será notificado. O trabalho será 
avaliado para confirmar ou rejeitar a apresentação. 
 
CAPÍTULO VI – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS RESUMOS 
 
Art. 20° Não serão aceitos trabalhos fora do prazo estabelecido. 

Art. 21º Resumos que não seguirem os critérios estabelecidos no capítulo V deste Edital serão 
imediatamente desclassificados. 

Art. 22º Os resumos serão avaliados por uma Banca Avaliadora formada por alunos da 
pós-graduação, definida pela Comissão Científica da Semana do Meio Ambiente. 



Art. 23° Os resumos enviados devidamente, sobre todas as normas estabelecidas e cumpridas 
de acordo com este Edital, serão avaliados antes do evento e na data prevista será 
disponibilizado os aprovados e classificáveis. Por tanto, no dia do evento será apenas avaliada 
a apresentação do candidato. 

Art. 24º O resumo obterá uma nota referente à média aritmética das notas individuais dos 
avaliadores, que será baseada nos seguintes critérios: 

Relevância e originalidade na área/especialidade; 
 

I.​ Adequação da metodologia ao tipo de estudo e aos objetivos do trabalho; 

II.​ Correspondência entre objetivos e conclusão; 

III.​ Potencial aplicabilidade dos dados apresentados; 

IV.​ Redação do resumo e linearidade da descrição; 
 

V.​ Adequação do corpo do resumo às normas dispostas no presente Edital 

CAPÍTULO VII – RESULTADOS 

Art. 25º Os Resumos aprovados pela comissão científica serão disponibilizados por e-mail até 
o dia 12 de maio de 2025 e o autor que submeteu receberá um e-mail correspondente. E se 
houver prorrogação dos prazos, as datas serão automaticamente modificadas e divulgadas no 
instagram do evento. 

 
CAPÍTULO VIII – NORMATIZAÇÕES DA APRESENTAÇÃO ORAL 

 
Art. 26º O apresentador/autor do trabalho participará da apresentação oral, na presença da 
Banca de Avaliação dos Resumos Científicos. 

Art. 27º O apresentador do trabalho deve ser o indicado durante o momento de submissão. 

Art. 28º O apresentador deve comparecer com antecedência de 15 minutos ao horário 
indicado para sua sessão de apresentação. A ausência no horário previsto acarretará na 
desclassificação do trabalho. 

Art. 29º O Slide da apresentação deverá estar dentro do modelo que será enviado após a 
aprovação dos resumos, estar em português e conter: 

I.​ Título - É obrigatório que o título do trabalho na apresentação oral seja 
idêntico ao título do resumo submetido ao evento. 

II.​ Deverão ser citados ainda os nomes dos autores e instituição de origem, na 
ordem indicada no momento da submissão. 

III.​ Introdução,​ Objetivos,​ Materiais​ e​ Métodos,​ Resultados/Discussão​
e Conclusões. 

IV.​ Logomarcas de laboratórios, instituições de pesquisa e de ensino. 



V.​ Poderá ter imagens. 

VI.​ Deverá conter os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, iguais 
aos colocados no resumo. 

Art. 30º O apresentador terá 10 (dez) minutos para a explanação com 5 minutos de arguição 
da banca composta por dois avaliadores. 

Art. 31º O slide dos aprovados deve ser enviado até o dia 02 de Junho para o e-mail: 
selecaoavaliadores.semamb@gmail.com conforme as orientações estabelecidas neste Edital, 
para apresentações nos dias da X Semana do Meio Ambiente. 

 
CAPÍTULO IX - JULGAMENTO DAS APRESENTAÇÕES 
 
Art. 32º O julgamento da apresentação é de inteira responsabilidade da Banca Avaliadora, 
formada por alunos da pós-graduação, definida pela Comissão Científica da Semana do Meio 
Ambiente. 
 
Art. 33º O julgamento será os seguintes critérios: 

I.​ Importância científica do trabalho; 

II.​ Coerência entre a apresentação e o resumo do trabalho; 

III.​ Adequação das conclusões aos objetivos do trabalho; 

IV.​ Emprego de metodologia científica na apresentação; 

V.​ Qualidade, clareza e relevância dos resultados apresentados; 

VI.​ Didática e domínio do apresentador; 

VII.​ Qualidade, clareza e coerência do material apresentado; 

VIII.​ Cumprimento do tempo de apresentação. 
 
Art. 34º A nota final do trabalho corresponderá à média aritmética das notas atribuídas pelos 
avaliadores. 

Art. 35º Em casos de empate, prevalecerá o trabalho com maior nota atribuída no resumo 
escrito. 

Art. 36º Serão penalizados e sujeitos à desclassificação o descumprimento ou desrespeito aos 
termos e regras deste Edital. A penalização poderá ser realizada tanto pela Banca Avaliadora 
quanto pela Comissão Organizadora da Semana do Meio Ambiente. 
 
CAPÍTULO X - PREMIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 
 
Art. 37º Os melhores resumos, em cada área temática, serão premiados de acordo com a 
colocação final (primeiro, segundo e terceiro), recebendo, também, o primeiro lugar a 
certificação especial de Honra ao Mérito. 

mailto:selecaoavaliadores.semamb@gmail.comconforme


Art. 38º A participação de membros da Comissão Organizadora como autores, dos Resumos, 
é permitida. Contudo, estes não poderão concorrer à premiação. 

Art. 39º A divulgação da premiação será realizada presencialmente às 17:30h no dia 06 de 
junho de 2025, nas redes sociais oficiais do evento no dia 07 de junho, a partir das 14 h. 

Art. 40º Os certificados de todos os resumos apresentados serão disponibilizados no formato 
PDF e serão enviados para o e-mail dos congressistas, assim como para os demais ouvintes. 

Art. 41º Será fornecido apenas um certificado por trabalho, especificando os autores na ordem 
indicada no ato da inscrição. 

Art. 42º Para o recebimento do certificado de participação da X Semana do Meio Ambiente, 
os congressistas deverão ter 75% de presença no mesmo, assim como os demais ouvintes. 
 
CAPÍTULO XI – CALENDÁRIO 

Art. 43º Reserva-se o direito, a comissão organizadora de alterar as datas abaixo previstas, para 
o melhor andamento do Congresso. 
 

DATA ATIVIDADES 

09/04 Divulgação do edital 

09/04 Abertura das Inscrições Online 

 

09/05 Último dia para envio dos resumos 

12/05 Divulgação dos resumos aprovados 

02/06 Último dia para envio da apresentação em slides dos 
aprovados 

06/06 Apresentação dos Resumos 

06/06 Premiação dos Resumos 

 
CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44º Ao enviar o resumo você estará concordando e aceitando todos os termos e condições 
do presente edital. 

Art. 45º. O não cumprimento de qualquer item deste edital implicará no máximo em 
desclassificação do candidato referente ao resumo de trabalho. 

Art. 46º. Dúvidas acerca do resumo de trabalho podem ser esclarecidas, via e-mail 
selecaoavaliadores.semamb@gmail.com. 

Art. 47º. Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela Comissão de Organização 
do evento, em caráter soberano e irrecorrível. 

mailto:selecaoavaliadores.semamb@gmail.com
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